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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3770, de 03 de maio de 2024.

EMENTA: EXONERA SERVIDOR EFETIVO,

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais que lhe confereoartigo 64 de Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.208 de 27 de
abril de 2015, RESOLVE:

Art. 1º Exoneraroservidor Jovelino Rufino daSilva, efetivo no cargo de
Fiscal Municipal de Serviços - Obras, Matricula 00222, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, do
QuadrodePessoal da Prefeitura Municipel de Marilândia, no dia 02 de maio de 2024,

Art.2º - O presente desligamento se dá emvirtude de o mesmoter auferido
aposentadoria, conforme processonº 2212/2024,

Art,3º - Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 02 de maio de 2094.

Registrada na SEMADI
Da PMM.
Em, 03/05/2024.
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